
                    Estado da Bahia 
              Prefeitura Municipal de Lagoa Real 
                Gabinete do Prefeito 
 

este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 
PRAÇA DA MATRIZ, 88 – FONE: (77)3477-1236 / 1088 / FAX: (77)3477-1091 – CEP 46425-000 

CNPJ 16.416.117/0001-90 – LAGOA REAL – BAHIA – E-mail: gabinete@lagoareal.ba.gov.br 

 
LEI MUNICIPAL Nº 016/2006 
 
 
 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente (FUMDEMA) de 
Lagoa Real – Bahia e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA REAL, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art 1º – Fica instituído O Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente (FUMDEMA), 
que tem como objetivo, assegurar, no âmbito do Município de Lagoa Real, recursos 
financeiros ao desenvolvimento das ações necessárias para a execução da Política 
Municipal do Meio Ambiente.  
 
 
Art. 2º – O Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente (FUMDEMA) será 
regulamentado através do Código Municipal do Meio Ambiente. 
 
 
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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